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P A R I t
ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 172, DE 15 DE JULHO DE 2002
Regulamenta a devolução do adiantamento da remuneração de férias prevista no art
Resolução n° 95, de 31 de março de 1998, com a redação dada pela Resolução n ° 144 , 130 de abril de 2002

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL EM EXE RCÍCIO
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas . ,,d
Distrito Federal, e tendo em vista o decidido pelo egrégio Plenário na Sessão Administrativa de 30 de abril de
2002, conforme consta do Processo n° 137/98, RESOLVE:

Art. 1° A devolução da remuneração recebida a título de antecipação por ocasião das fériasserá efetuada em até quatro parcelas mensais consecutivas.

Art. 2° A programação da devolução de que trata o artigo anterior será feita pelo servido
quando da marcação do gozo de suas férias, observados os seguintes critérios:

a) a escolha do período e do número de parcelas deverá ser feita de modo a permitira
devolução da remuneração antecipada no mesmo exercício financeiro em que ocorreu o parlamento;

b) a escolha do número de parcelas em que se dará a devolução não poderá prejudicar a
incidência de outras consignações obrigatórias ou facultativas.

Art.. 3° O servidor que desejar retratar-se quanto ao modo de devolução do adiantamento da
remuneração deverá fazê-lo com até 60 (sessenta) dias de antecedência do início do gozo das férias.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA N° 173, DE 16 DE JULHO DE 2002 (DODF DE 18.07.2002)
O PRESIDENTE DO TRIBUNA! DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL EM EXERCÍCIO, no . u.so,

da atribuição que lhe confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n° 1, de 9 de maio de
RESOLVE:

NOMEAR, nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei n° 8.112, de 11 de dezemhro de 1999::-
MARIA MARTA FERREIRA DOS SANTOS. Analista de Finanças e Controle Externo, Classe Especial. Padrã o
II, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para exercer o cargo em comissão de Assessor- cbef.
Código

encargo que atualmente alm
do Gabinet

cupa
de

.
 Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, ficando dispense

 

PORTARIA N° 174, DE 17 DE JULHO DE 2002
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL EM EXERCÍCIO, no tis°-

da atribuição que lhe confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n° 1, de 9 de maio de 19 94!
RESOLVE:

DESIGNAR EDUARDO MADUREIRA DE SOUZA. Analista de Finanças e Controle Externo, 3'0
Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para exercer, a partir de 12 de agosto 

d

corrente ano, o encargo de Assistente-área de gabinete, da Tabela de Encargos de Represent açãorio

Gabinete dos Serviços Auxiliares, com lotação no Gabinete da Procuradoria-Geral do Ministério Públi co Junto
a este Tribunal.
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